
PORTARIA N° 16, DE 2 	DE 	QU 7C' 8 i2- 	DE 1998 

O DiRETOR DO DEPA1TAMEN 0 NACION 1 	AL DE 1 RÂNSI fO DENATRAN, no uso da sua 
competência delegada pelo Conselho Naional de Trânsito - CONTRAN, por meio do art. 2° da 
Resolução n° 65, de 23 de setembro, de 1998, es  face a solicitação contida nb Processo DENATRAN n° 
0802100 2735/98-55, resolve: 

Ait. 1°. Homologar e declarar a integração4do Município, de joão Pessoa, no Estado da Paraíba, 
através da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - ST1'rans, ao Sistema Nacional de 
Trânsito. 

1 
krç 2° Lsta Portaria entra em vigoi na data de sua pibliaçâo 

QUEIROZ 
Diretor do DENATRAN 
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